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Notícias do STF

2ª Turma: morte de advogado possibilita reabertura de prazo de 
recurso para defesa de condenado

Por maioria de votos, a Segunda Turma concedeu nesta terça-feira 
(16) Habeas Corpus (HC 99330) para que Nilton Braga Filho possa 
recorrer em liberdade de sua condenação pelo Tribunal  do Júri  de 
Vitória, no Espírito Santo, por homicídio qualificado. A decisão levou 
em conta o fato de o advogado que representava Braga ter morrido 
cinco dias antes da publicação de decisão que resultou no trânsito em 
julgado  do  processo.  A  consequência  foi  a  prisão  de  Braga  para 
cumprimento da sentença condenatória.

Braga estava apelando em liberdade da condenação do Tribunal do 
Júri e chegou até o Superior Tribunal de Justiça, onde apresentou um 
recurso que foi arquivado, por decisão individual, devido à ausência 
de informações obrigatórias.

O ministro Eros Grau apresentou hoje seu voto-vista, divergindo da 
relatora  do  habeas,  ministra  Ellen  Gracie,  que  negou  o  pedido  na 
sessão do dia 24 de novembro de 2009. Ela reconheceu que houve o 
falecimento  do  advogado  de  Braga  cinco  dias  da  publicação  da 
decisão  do  STJ,  mas  afirmou  não  ter  encontrado  nos  autos 
comprovação  de  que  o  condenado  contava  somente  com  esse 
defensor.

O ministro Eros, por sua vez, classificou o caso como “uma situação 
de  exceção”.  Ele  afirmou  que  Braga  atravessou  toda  a  fase  da 
instrução  processual  em  liberdade  e  assim  permanecia  quando 
interpôs  o  recurso  perante  o  STJ.  “A  coisa  julgada  se  operou 
prematuramente”, disse. Isso porque, quando foi publicada a decisão 
do STJ que arquivou o recurso da defesa, Braga encontrava-se sem 
advogado.

Os  ministros  Joaquim  Barbosa  e  Cezar  Peluso  acompanharam  o 
entendimento de Eros Grau.  “Ainda que houvesse outro advogado, 

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=5&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=4&ANO=2010&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar


pelo  que  consta  no  site,  o  único  intimado  era  este  [o  que  estava 
registrado  no  site  do  STJ].  Portanto,  não  houve  oportunidade  de 
intimação para os outros [advogados] que não funcionaram na causa”, 
afirmou Peluso.

Processo: HC. 99330
Leia   mais...   

Ministro  Joaquim  Barbosa  nega  aplicação  do  princípio  da 
insignificância em furto de fiação elétrica

O ministro  Joaquim Barbosa,  do  Supremo Tribunal  Federal,  negou 
liminar em Habeas Corpus (HC 102928) impetrado pela Defensoria 
Pública em favor de Antonio Carlos Xavier e negou, pelo menos nesta 
fase preliminar, a aplicação do chamado “princípio da insignificância” 
ao  processo  em  que  ele  foi  denunciado  pela  prática  de  furto 
qualificado  (artigo  155,  parágrafo  4º  do  Código  Penal)  após  ter 
subtraído 25 metros de fios condutores de energia elétrica de uma 
propriedade particular, avaliados em R$ 125,00.

De  acordo  com  o  ministro  relator,  a  aplicação  do  princípio  da 
insignificância deve ser criteriosa, observando-se as peculiaridades do 
caso, após análise individualizada e atenta de todas as circunstâncias 
que  envolvem  o  fato  delituoso.  Barbosa  acrescentou  que,  no 
entendimento  do  STF,  o  princípio  da  insignificância  tem  como 
requisitos a mínima ofensividade da conduta do agente, a ausência de 
periculosidade social da ação, o reduzidíssimo grau de reprovabilidade 
do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

“Verifico  na  certidão  de  antecedentes  criminais  a  existência  de 
diversas anotações desfavoráveis ao paciente, constando, inclusive, 
uma condenação à pena de dois anos de reclusão, também pelo crime 
de furto, anterior aos fatos ilícitos descritos na presente impetração, o 
que demonstra a possível  reincidência delitiva do paciente.  Nessas 
condições, os fatos mencionados colocam em dúvida a afirmação de 
que a conduta sob enfoque seria penalmente irrelevante e sugerem, 
ao  menos  nesse  juízo  preliminar,  a  periculosidade  social  e  o 
expressivo grau de reprovabilidade do comportamento do paciente”, 
afirmou Barbosa.

O STJ, mediante decisão de sua Quinta Turma, anulou o acórdão do 
TJ-RS e determinou o retorno dos autos à 7ª Vara Criminal de Porto 
Alegre (RS), com vistas a uma nova sentença. Para os ministros que 
compõem a Quinta Turma, ainda que se considere o pequeno valor 
dos fios furtados (R$ 125,00), o crime não foi inexpressivo, na medida 
em que sua subtração pode ocasionar a interrupção do fornecimento 
de energia elétrica, gerando uma significativa lesão ao bem jurídico 
tutelado.

Processo: HC. 102928
Leia   mais...   

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=121992
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=122019


Chega ao STF parecer da PGR favorável à intervenção federal no 
DF 

Chegou ontem (16) ao Supremo Tribunal Federal o parecer em que a 
Procuradoria Geral da República opina pelo deferimento do pedido de 
Intervenção  Federal  (IF  5179)  no  Distrito  Federal,  feito  pelo 
procurador-geral da República, Roberto Gurgel. No documento de 34 
laudas, assinado pelo próprio Gurgel, ele enfatiza a inédita prisão de 
um governador de estado durante o exercício do mandato, a renúncia 
do  vice-governador  por  temor  de  se  submeter  a  um  processo  de 
impeachment, além da condução “trôpega”, na Câmara Legislativa do 
Distrito  Federal,  por  um notório  aliado  de  Arruda,  da  apuração  da 
responsabilidade do governador e de deputados distritais envolvidos 
em diversos crimes.

“É preciso que fique definitivamente claro que o pedido interventivo 
não busca resgatar a extinta intervenção por corrupção. A medida ora 
reclamada impõe-se pela gravidade da situação vivenciada no Distrito 
Federal,  bastante  peculiar  e  distinta.  Os  fatos  que  serviram  de 
fundamento  à  prisão  preventiva  do  governador,  cuja  higidez  foi 
afirmada pelo Supremo Tribunal Federal ao rechaçar o recente pedido 
de  habeas  corpus,  e  tantos  outros  evidenciam  os  contornos 
absolutamente singulares da situação de anormalidade institucional do 
Distrito  Federal.  Assim,  entre  os  vários  ardis  utilizados  pela 
organização  criminosa,  soma-se  à  manobra  para  corromper 
testemunha a interferência indevida do governador em investigação 
conduzida  pelo  Ministério  Público  e  executada  pela  Polícia  Civil”, 
afirma Gurgel.

Processo: IF. 5179
Leia   mais...   

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=122023


Ministro Joaquim Barbosa determina imediato restabelecimento 
de pensão por morte paga a rapaz autista

O  ministro  Joaquim  Barbosa,  determinou  que  seja  restabelecido 
imediatamente  o  pagamento  de  pensão  alimentícia  a  um  jovem 
absolutamente incapaz, em razão de ser portador de doença mental 
(autismo).  Ele  recebia  pensão  alimentícia  após  a  morte  do  avô, 
servidor público federal, em julho de 2002, de quem era dependente. 
O Tribunal de Contas da União julgou ilegal o pagamento do beneficio 
por considerar não comprovada a dependência econômica do menor 
em relação ao avô.

O ministro concedeu liminar no Mandado de Segurança (MS 28540) 
impetrado pelo pai do rapaz, Luiz Walter Ayres de Albuquerque, que é 
também seu curador. Citando decisão semelhante do ministro Celso 
de  Mello  (no  MS  28187),  Barbosa  afirmou  que  o  recebimento  da 
pensão por tão longo período de tempo fez surgir no beneficiário a 
justa  expectativa  e  também  a  confiança  de  que  os  atos  estatais 
praticados (pagamentos mensais do benefício) eram regulares, não se 
justificando a ruptura abrupta da situação de estabilidade.

Reservando-se o direito a uma análise mais detida do caso quando do 
julgamento do mérito do mandado de segurança, o ministro Joaquim 
Barbosa  deferiu  liminar  para  suspender  a  decisão  do  TCU  até  o 
julgamento final do MS. Nas informações prestadas ao relator do caso, 
o TCU alegou que o pedido de guarda judicial do rapaz pelo avô teve 
“o  nítido  propósito  de  transformar  o  benefício  previdenciário  em 
herança”, visto que o avô já contava com idade avançada (73 anos) 
quando a ação de guarda foi ajuizada.

Processo: MS. 28540
Leia   mais...   

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal
(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

STJ reconhece concurso formal de crimes em roubo à agência 
bancária 

A Sexta Turma reconheceu o concurso formal de crimes em roubo 
ocorrido  em  agência  bancária.  Para  os  ministros,  a  conduta  do 
acusado,  ao  assaltar  o  banco,  com  a  subtração  das  armas  dos 
vigilantes e roubo de automóvel para a fuga do local,  consistiu em 
uma única ação, embora atingindo vítimas distintas. 

Condenado à pena de 17 anos, nove meses e três dias de reclusão e 
ao pagamento de 176 dias-multa, o acusado recorreu de decisão do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, que não aplicou o princípio da 
consumação. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=122025


Alegou que, no caso, não houve crime continuado, mas sim concurso 
formal de crimes, uma vez que a subtração das armas dos vigilantes 
do  banco  foi  necessária  para  a  execução  do  crime  de  roubo  da 
agência bancária. 

Em seu  voto,  o  relator,  desembargador  convocado  Celso  Limongi, 
registrou  que  há  no  processo  a  informação  de  que  as  armas 
subtraídas dos vigilantes  não teriam sido  utilizadas no  assalto.  Os 
agentes  teriam recebido,  de  terceira  pessoa  não  identificada,  pela 
janela da agência bancária, um revólver, uma espingarda calibre 12 e 
uma pistola, utilizados para praticar o roubo. 

“Inviável, pois, o atendimento da pretensão da defesa, de considerar a 
subtração das armas dos vigilantes conduta absorvida pelo crime de 
roubo à agência bancária”, afirmou. 

Entretanto,  o  relator  reconheceu  o  concurso  formal  de  delitos  e 
reduziu a pena do réu para oito anos de reclusão e ao pagamento de 
39 dias-multa. “Fixo a pena base em cinco anos de reclusão, um ano 
acima  do  mínimo  legal,  considerando  que,  como  ressaltado  na 
sentença, das oito circunstâncias judiciais elencadas no artigo 59 do 
CP, cinco são desfavoráveis ao paciente. A pena de multa fica fixada 
em  10  dias-multa.  A  seguir,  aumento-as  de  um  terço,  pelas 
qualificadoras, totalizando seis anos e oito meses de reclusão e treze 
dias-multa.  Sobre esse quantum, aplico o acréscimo pelo concurso 
formal  de  crimes,  fixando em um quinto,  porque três  delitos  foram 
praticados. Assim, fica o paciente definitivamente condenado a oito 
anos de reclusão e 39 dias-multa”, determinou.

Processo: HC. 145071
Leia   mais...   

STJ assegura a estudante o direito de freqüentar escola pública 
longe de sua residência 

A Segunda Turma rejeitou recurso especial do Estado do Paraná em 
que se pretendia obrigar um estudante da rede pública a frequentar 
uma escola próxima a sua casa, de acordo com critérios fixados pelo 
governo.  O  recurso  havia  sido  interposto  contra  mandado  de 
segurança concedido pelo Tribunal de Justiça do Paraná que garantiu 
ao aluno o direito à matrícula em estabelecimento no qual já estava 
ambientado e que, na avaliação dos pais, teria melhor nível de ensino. 

A definição da escola a ser frequentada pelo aluno seguiu os critérios 
do  Plano  de  Georreferenciamento  da  Secretaria  de  Educação  do 
Paraná que, de acordo com os princípios do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), assegura aos estudantes o direito de frequentar 
estabelecimento público próximo a sua residência.  Mas os pais  do 
menor queriam que ele continuasse a estudar em um colégio de outro 
bairro, onde, além da melhor reputação pedagógica, o jovem estaria 
próximo dos amigos e professores já conhecidos. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96364


Por  isso,  eles  impetraram  mandado  de  segurança  no  TJPR,  que 
entendeu que o bom desenvolvimento físico e psicológico do jovem 
deveria  prevalecer  sobre  as  determinações  da  Secretaria  de 
Educação. No recurso ao STJ, o Estado do Paraná alegava que a 
decisão  da  corte  estadual  feria  dois  incisos  do  artigo  53  do  ECA 
(8.069/90)  que  tratam  do  direito  ao  acesso  e  à  permanência  dos 
estudantes  em escola  perto  de  sua  residência.  Para  o  Estado  do 
Paraná, houve prevalência dos interesses privados sobre o interesse 
público. 

O relator da matéria no STJ, ministro Humberto Martins, ressaltou que 
“o recorrente confunde a dinâmica dos direitos e deveres na relação 
jurídica travada entre si e o recorrido”. Para o magistrado, o ensino 
público e gratuito próximo de casa é um direito do estudante, tendo o 
estado apenas “o dever reflexo de prestar,  sob pena de macular o 
ordenamento jurídico, tal serviço”. 

O  voto  de  Humberto  Martins,  negando  provimento  ao  recurso 
especial,  foi  acompanhado por unanimidade pelos demais ministros 
da Segunda Turma.

Processo: REsp. 1178854
Leia   mais...   

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
(retornar ao sumário)
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